
 
 

 
 

Gabinete do Deputado Fausto Santos Jr. 
 
 

 
  

 

Av. Mário Ypiranga Monteiro, nº 3.950, Ed. Dep. José de Jesus 
Lins de Albuquerque, Sala 215, 2º Andar, Bairro Parque Dez, 

CEP 69.050-030, Manaus/AM - Brasil 

PROJETO DE LEI N° _________/2022                                                  

AUTORIA: DEPUTADO FAUSTO SANTOS JR. 

 
 
DECLARA de utilidade pública ao INSTITUTO CARLOS AUGUSTO 
- ICA. 
 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública ao INSTITUTO CARLOS AUGUSTO - ICA, 
registrada com o CNPJ nº 42.903.713/0001-05. 
 
Art.2º A Utilidade Pública, nos termos do artigo supra, aplica-se no que couber, no 
âmbito do estado do Amazonas, cabendo ao Poder Executivo Estadual estabelecer os 
procedimentos pertinentes para o cumprimento da presente Lei.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
PLENÁRIO RUY ARAÚJO, DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus/AM, 01 de dezembro de 2022. 
 
 
   

FAUSTO SANTOS JR. 
DEPUTADO ESTADUAL 
3º SECRETÁRIO DA ALEAM 

UNIÃO BRASIL 
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CEP 69.050-030, Manaus/AM - Brasil 

JUSTIFICATIVA 
 

Trata-se de Projeto de Lei que DECLARA de utilidade pública a INSTITUTO 
CARLOS AUGUSTO - ICA. 

 
O Instituto Carlos Augusto é uma Associação de direito privado, sem fins 

econômicos, dotada de personalidade jurídica, constituída visando a assessoria e apoio 
ao desenvolvimento da cidadania, dos direitos humanos dos valores éticos, no sentido 
da afirmação da vida seja qual for a sua expressão. 

 
Importante destacar que no desenvolvimento de suas atividades, a 

associação busca o desenvolvimento de políticas relacionais públicas e privadas, 
visando o apoio ao desenvolvimento sustentável local integrado, à responsabilidade 
social, à intercessão social e ao exercício pleno da ética e da cidadania. 

 
Ademais, tem por objetivo e finalidade a capacitação e formação de agentes 

e profissionais, em áreas de natureza pública ou privada, com vistas à execução de 
políticas sociais, mediante termos de parceria, convênios e contratos de qualquer 
natureza com entes públicos e privados, também a promoção e incentivo da 
solidariedade e do voluntariado de forma genérica e especificamente focado à 
concepção dos fins já discriminados, assim como a promoção de atividades cientificas, 
educacionais e culturais, em ênfase nos objetivos anteriormente delimitados.  

 
Diante de tão significativos projetos, embasados no bem-estar e qualidade 

de vida da sociedade, conto com a anuência dos nobres pares para tramitação e 
aprovação deste Projeto de Lei. 

 
PLENÁRIO RUY ARAÚJO, DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus/AM, 01 de dezembro de 2022. 
 
 
   

FAUSTO SANTOS JR. 
DEPUTADO ESTADUAL 
3º SECRETÁRIO DA ALEAM 

UNIÃO BRASIL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
42.903.713/0001-05
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
28/06/2021 

 
NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO CARLOS AUGUSTO - ICA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
85.92-9-01 - Ensino de dança 
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança 
85.92-9-03 - Ensino de música 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R SANTA INACIA 

NÚMERO 
351 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
69.093-805 

BAIRRO/DISTRITO 
MONTE DAS OLIVEIRAS 

MUNICÍPIO 
MANAUS 

UF 
AM 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CBLOBO20@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(92) 9128-7574 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/06/2021 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/07/2021 às 09:07:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO CARLOS AUGUSTO - ICA
CNPJ: 42.903.713/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:40:08 do dia 01/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/05/2023.
Código de controle da certidão: F880.9C31.97FE.E16F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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 01/12/2022  0006463254 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 CRIMINAL E JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL 

 CERTIDÃO Nº:   006463254  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas   anteriores   a   data   de   30/11/2022,   Certifico 
 NADA CONSTAR em nome de:  

 MARIA   DA   CONCEIÇÃO   NOGUEIRA   DOS   SANTOS,   brasileira,   solteira,   dona   de   casa, 
 filha   de   José   dos   Santos   e   Maria   Cecília   Nogueira,   natural   de   Manaus   -   AM,   nascida 
 aos   15/08/1978,   residente   na   Rua   São   Paulo   365,   ,   Monte   das   Oliveiras,   CEP: 
 69093-805, Manaus - AM, vinculada ao RG: 410118-7, CPF: 856.317.363-49. *********** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, quinta-feira, 1 de dezembro de 2022. 

                0006463254 
 PEDIDO N°:  
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 01/12/2022  0006463297 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 CRIMINAL E JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL 

 CERTIDÃO Nº:   006463297  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas   anteriores   a   data   de   30/11/2022,   Certifico 
 NADA CONSTAR em nome de:  

 RONILSON   LOBO   BRAGA,   brasileiro(a),   casado,   administrador,   filho   de   Manuel   de 
 Sousa   Braga   e   Lindalva   Lobo   Braga,   natural   de   Manaus   -   AM,   nascido   aos   30/10/1971, 
 residente   na   AVENIDA   MONSENHOR   AMANSO   DE   MIRANDA   85,   JOÃO   PAULO   II, 
 NOVA   CIDADE,   CEP:   69017-015,   Manaus   -   AM,   vinculado   ao   RG:   1850070,   CPF: 
 442.174.392-53. ********************************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, quinta-feira, 1 de dezembro de 2022. 

                0006463297 
 PEDIDO N°:  
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 01/12/2022  0006463145 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 CRIMINAL E JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL 

 CERTIDÃO Nº:   006463145  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas   anteriores   a   data   de   30/11/2022,   Certifico 
 NADA CONSTAR em nome de:  

 CLAUDENOR   BENTES   LOBO,   brasileiro(a),   casado,   comerciante,   filho   de   João   Lopes 
 Lobo   Filho   e   Sebastiana   de   Sousa   Bentes,   natural   de   Manaus   -   AM,   nascido   aos 
 28/11/1976,   residente   na   RUA   SÃO   PAULO   135,   ,   Monte   Pascoal,   CEP:   69093-805, 
 Manaus - AM, vinculado ao RG: 11891556, CPF: 570.834.952-20. ************************ 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, quinta-feira, 1 de dezembro de 2022. 

                0006463145 
 PEDIDO N°:  
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 01/12/2022  0006463202 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 CRIMINAL E JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL 

 CERTIDÃO Nº:   006463202  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas   anteriores   a   data   de   30/11/2022,   Certifico 
 NADA CONSTAR em nome de:  

 FRANCISCO   ELIVERTO   DE   OLIVEIRA   SILVA,   brasileiro(a),   solteiro,   motorista,   filho   de 
 Raimundo   Soares   da   Silva   e   Maria   Graciene   de   Oliveira   Silva,   natural   de   Manaus   -   AM, 
 nascido   aos   09/11/1974,   residente   na   RUA   SERGIO   PIMENTEL   63,   ,   Novo   Israel,   CEP: 
 69039-107, Manaus - AM, vinculado ao RG: 220103, CPF: 600.866.612-72. ************* 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, quinta-feira, 1 de dezembro de 2022. 

                0006463202 
 PEDIDO N°:  
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 01/12/2022  0006463111 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 CRIMINAL E JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL 

 CERTIDÃO Nº:   006463111  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas   anteriores   a   data   de   30/11/2022,   Certifico 
 NADA CONSTAR em nome de:  

 ANDREA   DE   CASTRO   TEIXEIRA,   brasileira,   casada,   contador,   filha   de   Adalberto 
 Ribeiro   Teixeira   e   Dulce   de   Castro   Teixeira,   natural   de   Manaus   -   AM,   nascida   aos 
 19/09/1973,   residente   na   TRAVESSA   ITAIBA   21,   ,   CIDADE   NOVA,   CEP:   69097-775, 
 Manaus - AM, vinculada ao RG: 16145119, CPF: 847.311.929-00. ************************ 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, quinta-feira, 1 de dezembro de 2022. 

                0006463111 
 PEDIDO N°:  
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Documento 2022.10000.00000.9.047181
Data  01/12/2022

TRAMITAÇÃO
Documento No 2022.10000.00000.9.047181

Origem

Unidade: CMADS-COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL

Enviado por:
Data:

URIEL IZEL BENAJMIN
01/12/2022

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PL DE AUTORIA DO DEP. FAUSTO SANTOS JR PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS
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